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Senhor Presidente, 
Senhores Juízes, 

1. Por despacho de 31 de Outubro de 1985, 
proferido no processo em que que são re
correntes a empresa alemã 3 Glocken 
GmbH e a Sr.a Gertraud Kritzinger e recor
rida a provincia autonoma di Bolzano, que 
tinha acusado ambas da violação de diversas 
normas italianas relativas ao comércio das 
massas alimentícias, o pretore di Bolzano 
coloca ao Tribunal, ao abrigo do artigo 
177.°, segundo parágrafo, do Tratado CEE, 
as seguintes questões: 

a) A proibição... contida no artigo 30.° do 
Tratado CEE deve ser interpretada no 
sentido de que obsta, em caso de impor
tação de massas alimentícias, à aplicação 
das disposições italianas... que proíbem o 
emprego de farinhas de trigo mole na 
produção das referidas massas, quando 
estas foram licitamente produzidas e co
mercializadas noutro Estado-membro...? 

b) Em qualquer caso, deve a proibição de 
discriminações arbitrárias ou das restri
ções dissimuladas ao comércio entre os 
Estados-membros referidas na última 
frase do artigo 36.° ..., ser interpretada 
no sentido de que afasta a aplicação das 
referidas disposições nacionais? 

Em 19 de Março de 1986, ao decidir sobre 
idêntica violação de que era acusado Gior
gio Zoni, o pretore di Milano suscitou um 
problema análogo embora formulado em 
termos opostos. Com efeito, pretende saber: 

«se o artigo 30.° e o artigo 36.° do Tratado 
CEE se devem interpretar no sentido de que 
é legítima a obrigação imposta pela legisla
ção de um Estado-membro de se empregar 
exclusivamente trigo duro na fabricação de 
massas alimentícias secas destinadas a serem 
comercializadas no interior do território do 
mesmo Estado-membro, no caso de se ter 
verificado e provado que tal obrigação: 

a) é imposta unicamente para proteger as 
superiores qualidades da massa alimentí
cia fabricada apenas com trigo duro; 

b) não comporta qualquer discriminação 
contra os produtos que têm as mesmas 
características, provenientes de outros 
países membros, nem contra os fabrican
tes comunitários dos mesmos produtos, 
dado que os produtores nacionais estão 
submetidos às mesmas limitações; 

c) não foi adoptada com objectivo de pros
seguir fins proteccionistas em benefício 
da produção nacional e em prejuízo dos 
produtos comunitários com as mesmas 
características. 

No decurso de ambos os processos (407/85 
e 90/86) foram apresentadas observações 
escritas pelos recorrentes nos processos 
principais (3 Glocken, Kritzinger e Zoni) 
pela província autonoma di Bolzano, recor
rida no processo pendente perante o respec
tivo pretore; pelas partes civis constituídas 
no processo submetido ao pretore di Mi
lano, isto é, nove empresas italianas produ
toras de massas, quatro associações de in
dustriais do mesmo ramo, uma das quais é 
internacional (o Durum Club) juntamente 
com a Fratelli Barilla SpA (adiante «Unipi e 
outras»), as confederações nacionais dos 
cultivadores directos, as dos cultivadores e 
da agricultura, pelos governos francês, ita-
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liano e neerlandês e pela Comissão das Co
munidades Europeias. Na audiência, além 
das entidades citadas, interveio o Governo 
helénico, enquanto que a provincia auto
noma di Bolzano não compareceu. 

2. A identidade das questões suscitadas por 
ambos os juízes leva-me a examiná-las con
juntamente. Todavia, antes de proceder a tal 
exame, julgo oportuno efectuar algumas 
considerações para, simultaneamente, liber
tar o problema que vos é colocado da ima
gem banalizadora que alguns observadores 
dele dão e identificar as realidades económi
cas e políticas sobre as quais a vossa decisão 
irá incidir. 

Essa imagem descreve-se com rapidez. Quis 
a sorte que a lei italiana sobre as massas ali
mentícias enfrentasse em Bolzano o exame 
sobre a compatibilidade com o artigo 30.° 
do Tratado de Roma num momento assaz 
pouco propício: ao mesmo tempo que os ór
gãos de comunicação estavam repletos dos 
protestos com que os produtores de cerveja 
e consumidores alemães reagiam ao «desa
fio» que a Comissão ousara lançar contra a 
superior qualidade da cerveja nacional, ata
cando perante o Tribunal normas de pureza 
que remontavam à época de Martinho Lu
tero. E inútil recordar-vos o resultado desse 
conflito. O acórdão de 12 de Março de 
1987, no processo 178/84 (Colect. p. 1227) 
afirma, em aplicação de uma jurisprudência 
já considerada tradicional, que «ao proibir a 
comercialização de cervejas legalmente fa
bricadas e comercializadas num outro Es-
tado-membro (mas) ... que viola (as disposi
ções da Biersteuergesetz sobre a fabricação 
e denominação de tal produto)», a Repú
blica Federal não cumprira as obrigações 
que lhe são impostas pelo Tratado. 

É destes factos que parte a operação a que 
aludi. No plano dos interesses em jogo e 
dos dois imaginários colectivos — pensaram 
muitos — a cerveja está para a Alemanha 
como o spaghetti para a Itália, tanto mais 
que, nos protestos com que os italianos aco
lheram o despacho do pretore di Bolzano, 
parece ecoar o dos alemães. O processo das 
massas é portanto a réplica do processo da 
cerveja e, uma vez transferido do âmbito ju
risdicional nacional para o Luxemburgo, 
não pode deixar de produzir o mesmo resul
tado. Ora, que entre os dois casos há analo
gias, não há dúvidas. Mas há também dife
renças e não me parece que as primeiras do
minem as segundas. 

Observo também que nos encontramos em 
sede de um reenvio prejudicial para inter
pretação de uma norma comunitária, ou 
seja, — é supérfluo dizê-lo — no âmbito de 
uma via processual diferente da do processo 
178/84, sobretudo no que respeita aos as
pectos probatórios e aos efeitos que num e 
noutro processo produz o caso julgado. No 
entanto, é certo que, também quando julga 
com base no artigo 177.°, o Tribunal deve 
saber sobre que está a decidir. A aplicação 
que o juiz de reenvio fará da norma por ele 
interpretada pode na verdade ter, e tem 
muitas vezes, profunda influência reforma
dora não apenas no sistema nacional consi
derado, mas igualmente, como pode aconte
cer neste caso, nos sistemas de outros Esta-
dos-membros e mesmo sobre a ordem jurí
dica comunitária. 

Normalmente ao ilustrar perante o Tribunal 
o contexto dos problemas jurídicos no qual 
este deverá apreciar a compatibilidade com 
a ordem comunitária da disposição nacional 
controversa, a Comissão cumpre uma tarefa 
que já foi definida como amicus curiae. Ora, 
no nosso caso, esta tarefa não foi, em larga 
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medida, cumprida. Na verdade, ainda há 
poucas semanas, o Executivo fez saber que 
não tinha «attaqué l'Italie devant la Cour 
tout en expliquant à la Cour elle-même, 
dans une affaire préjudicielle», que, em sua 
opinião, a proibição italiana de importação 
de massas de trigo mole constituí «une res-
trition incompatible avec l'article 30 CEE» 
(Agência Europa, 19.3.1988, n.° 4747, 
p. 11). Mas não foi assim que as coisas se 
passaram. E lamentável ter de afirmar que, 
além de não ter indicado as razões pelas 
quais não optou, como no processo da cer
veja, pela via privilegiada do artigo 169.°, a 
Comissão foi um mau amicus curiae. Com 
efeito, às suas observações são adequados 
três adjectivos: contraditórias, inexactas e 
lacunares. 

3. Comecemos com as contradições. Ao in
tervir no processo 407/85, a Comissão 
afirma que uma «revogação completa da le
gislação» nesta matéria «em Itália, (em) 
França e (na) Grécia teria como consequên
cia uma certa substituição de trigo duro por 
trigo mole na fabricação de massas alimentí
cias nesses países» e, em consequência, «um 
aumento das despesas a cargo do orçamento 
comunitário»; é portanto claramente contrá
ria a «um abandono completo da regula
mentação em causa» e espera que os Esta
dos interessados não tomem «em considera
ção uma medida tão radical» (sublinhado 
nosso). No processo 90/86, por outro lado, 
o Executivo propõe ao Tribunal que declare 
que «o artigo 30.° ... não permite a um Es-
tado-membro que alargue aos produtos le
galmente fabricados e comercializados num 
outro Estado-membro a obrigação... de uti
lizar exclusivamente trigo duro na fabrica
ção de massas alimentícias secas destinadas 
a serem comercializadas no interior do... 
dito Estado». 

Ora, das duas uma. Ou a Itália, a França e 
a Grécia aceitam a vossa eventual decisão 
no sentido da incompatibilidade mas, aten
dendo à posição da Comissão, mantêm a 
obrigação de utilizar apenas trigo duro para 
os fabricantes nacionais e, em tal caso, é ób
vio que estes serão discriminados relativa
mente aos produtores estrangeiros ou aos 
produtores importadores paralelos de mas
sas de trigo mole, com a consequência de 
terem de sofrer, impotentes, a concorrência 
dessas massas; ou então, para evitarem um 
efeito tão iníquo, os mesmos Estados supri
mem tal obrigação para todos os fabricantes 
e assistiremos à referida «certa substituição» 
progressiva do trigo duro pelo trigo mole 
que a Comissão prevê — ou, melhor di
zendo, exorcisa — na primeira das observa
ções citadas. 

Passemos às inexactidões. Nas observações 
apresentadas no processo 407/85, a Comis
são declara que, entre Junho de 1969 e Fe
vereiro de 1970, o Comité Económico e So
cial e o Parlamento rejeitaram a sua pro
posta de directiva para a aproximação das 
legislações dos Estados-membros em mate
ria de massas alimentícias. A realidade é ou
tra. Embora sugerindo algumas modifica
ções, em particular a previsão de um regime 
transitório, o Comité aprovou o projecto 
nomeadamente porque — sublinhou — «as 
variedades de trigo duro actualmente co
nhecidas permitem obter massas cujas quali
dades técnicas e organolépticas são conside
radas superiores» (parecer de 25 de Junho 
de 1969, JO C 100, p. 11, segundo consi
derando). O Parlamento, pelo contrário, to
mou uma posição negativa mas — e é isto 
que interessa — limitou-se a apreciar a 
«forma actual» do projecto e exigiu «com 
insistência» um texto melhor (resolução de 2 
de Fevereiro de 1970, JO C 25, p. 14). A 
responsabilidade pela inexistência de uma 
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directiva que teria eliminado o problema de 
que hoje nos ocupamos não pode, pois, ser 
imputada a outros órgãos, devendo reco
nhecer-se, como veremos mais adiante 
(n.° 10), que quem abandonou, a certa al
tura, tal objectivo foi a Comissão. 

Além disso, numa outra passagem das mes
mas observações, o Executivo informa-nos 
que os seus serviços estão a reexaminar a 
«possibilidade de introduzir uma (nova) 
proposta de normativo comunitário», tendo 
em conta a auto-suficiência a que, no sector 
do trigo duro, a Comunidade chegou com a 
adesão de Espanha e Portugal. Na reali
dade, resulta dos relatórios da Comissão so
bre a situação da agricultura europeia que, 
relativamente ao trigo duro, a Comunidade 
se tornou auto-suficiente já em 1980-1981. 
Acrescento que em 1985-1986 (último pe
ríodo para o qual há estatísticas) o grau de 
auto-aprovisionamento para este produto 
chegou a 122 %, após ter atingido, em 
1984-1985 (portanto em época anterior à 
adesão dos dois Estados ibéricos), o nível 
máximo de 133 %. 

E chegamos por fim às lacunas. A institui
ção não forneceu ao Tribunal quaisquer da
dos estatísticos, seja sobre a produção e co
mércio comunitário, seja sobre a exportação 
para países terceiros das massas alimentícias 
preparadas, respectivamente, com trigo 
duro, trigo mole ou com uma mistura de 
ambos; ora, teria sido útil saber se a produ
ção comunitária de massas de trigo mole 
está a aumentar ou a diminuir, quais os Es
tados que produzem esse gênero alimentício 
e se tal produção se destina apenas ao con
sumo interno ou também às trocas intra co
munitárias. Mas há mais. A Comissão es
quece que em 7 de Agosto de 1987 — isto 
é, três meses antes da audiência pelo Tribu
nal — o Conselho aprovou o chamado 

acordo CEE-EUA sobre as exportações de 
massas alimentícias comunitárias para os Es
tados Unidos, pondo, assim, fim à guerra 
comercial que os Estados Unidos tinham 
declarado, em Junho de 1985, ao oporem 
um embargo a tais produtos. 

Esta reticência é particularmente grave se 
considerarmos que o objecto do acordo 
eram as massas produzidas apenas com trigo 
duro: de facto, uma vez estabelecido que a 
indiscriminada liberalização do comércio in
tracomunitário das massas de trigo mole de
terminaria uma «certa substituição» do trigo 
duro por este último produto, podemos in
terrogar-nos sobre se tal consequência pode 
pôr em perigo o cumprimento das obriga
ções internacionais que a CEE assumiu para 
com o seu mais importante partner comer
cial. A dúvida é sobretudo pertinente no 
âmbito de um processo que tem por objecto 
a lei italiana sobre a pureza. A Itália, de 
facto, — e a Comissão também omitiu este 
importante pormenor — satisfaz 99,9 % 
(1987) da procura americana de massas ali
mentícias europeias. 

A quarta e não menos crucial omissão vicia 
a análise que a Comissão consagra à mais 
recente política comunitária em matéria de 
trigo duro. Para compreender o seu alcance, 
é todavia necessária uma premissa de ordem 
geral que, de resto, nos voltará a ser útil. 

O relatório para 1987 traça da agricultura 
europeia um quadro perfeitamente catastró
fico. Nos últimos doze anos — afirma-se — 
as despesas do FEOGA «Garantia» aumen
taram 122 % enquanto o aumento da pro
dução agrícola foi de apenas 22 %. Ao 
mesmo tempo a pressão que a acumulação 
de excedentes exerce sobre os preços à pro-
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dução fez diminuir o valor acrescentado lí
quido global do sector, impedindo assim 
que o efeito positivo das transferências fi
nanceiras e da produtividade sempre cres
cente seja proporcional ao respectivo cresci
mento no tempo; de facto, longe de benefi
ciar os agricultores, uma percentagem cres
cente dos recursos afectos à agricultura 
transfere-se para os consumidores, para as 
indústrias de transformação e, sob a forma 
de restituições, para os países terceiros im
portadores. O impacto conjunto destes fac
tores — conclui a passagem que vimos ci
tando — «levou o montante global dos fun
dos públicos concedidos à agricultura... a 
atingir um nível que... é hoje praticamente 
equivalente ao rendimento líquido do sec
tor» (p. 15). 

Ora, a situação assim descrita levou a Co
missão a adoptar uma «nova orientação» re
lativamente à agricultura que, entre os seus 
princípios, inclui «uma política rigorosa em 
matéria de preços». Na parte que nos inte
ressa — diz-nos a Comissão — esta política 
traduziu-se, por um lado, na proposta por 
esta feita de aproximar, para a campanha 
1986-1987, os preços de intervenção do 
trigo duro e trigo mole, reduzindo o pri
meiro em 4 % e, por outro, no acolhimento 
positivo que o Conselho reservou a tal pro
posta. Assim, enquanto o preço do trigo 
mole se manteve em cerca de 180 ecus por 
tonelada, o do trigo duro foi reduzido a 
299,60 ecus (Regulamento n.° 1584/86, de 
23 de Maio de 1986, JO L 139, p. 42) e 
posteriormente a 291,59 ecus (Regulamento 
n.° 1901/87, de 2 de Julho de 1987, JO 
L 182, p. 42). 

Mas — e é este ponto que a Comissão não 
refere — o Conselho fez muito mais do que 
melhorar a relação de preço entre os dois 
tipos de trigo. Tendo compreendido que as 
medidas em causa provocariam problemas 
graves e urgentes (concretamente, uma re

dução dos rendimentos) para algumas cate
gorias de produtores ou para certas regiões, 
decidiu torná-las aceitáveis, recorrendo a 
uma medida de sentido oposto e ainda mais 
importante. O trigo duro, como todos sa
bem, é objecto de ajuda comunitária, cuja 
finalidade é actualmente «garantir um nível 
de vida equilibrado aos agricultores das re
giões... onde esta cultura constitui uma parte 
tradicional e importante da produção agrí
cola» (Regulamento n.° 1586/86, de 23 de 
Maio de 1986, JO L 139, p. 45). Pois bem, 
o legislador da Comunidade aumentou o 
auxílio em cerca de 20 %, elevando-o de 
101,31 ecus por hectare em 1985 (Decisão 
85/329/CEE, de 28 de Junho de 1985, JO 
L 169, p. 94) a 121,80 ecus em 1987 
(Regulamento n.° 1904/87, de 2 de Julho 
de 1987, JO L 182, p. 47). 

Que dizer de tudo isto? Parece-me ter ob
tido um primeiro resultado. O processo das 
massas é muito mais complexo do que 
aquilo em que se pretendeu transformá-lo à 
força de comparações apressadas, aprecia
ções grosseiras e de enigmáticos silêncios. 
Digo mais: é diferente de qualquer outro 
processo anterior em matéria de livre circu
lação de mercadorias, dado que a legislação 
nacional controvertida é o fundamento so
bre o qual a Comunidade edifica, desde há 
vinte anos, um aspecto importante da sua 
política agrícola e joga um desafio de 
grande relevo no quadro da sua acção co
mercial externa. Estes elementos não bas
tam, como é óbvio, para tornar aquela lei 
compatível com o artigo 30.° do Tratado; 
mas é igualmente certo que não se poderá 
chegar a um juízo de incompatibilidade sem 
ter avaliado com atenção todas as conse
quências de ordem interna (no duplo sen
tido de nacional e de «intracomunitário») e 
internacional que provocaria. 

4. Feitas estas considerações gerais, é tempo 
de examinar o referido normativo, ainda 
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que sem entrar — tal foi feito exemplar
mente nos relatórios para audiência — nos 
seus múltiplos e intrincados detalhes. Direi 
que a Lei n.° 580 de 4 de Junho de 1967, 
não é, de facto, uma simples «lei receita», 
como a definiu, durante a audiência, a Co
missão, mas uma vasta regulamentação or
gânica em que se contém toda a disciplina 
relativa à «fabricação e (ao) comércio dos 
cereais, das farinhas, do pão e das massas 
alimentícias». Em particular, aplicam-se às 
massas as normas que figuram no título IV, 
dos artigos 28° a 36.° e algumas disposições 
transitórias: o artigo 50.°, cujo primeiro pa
rágrafo contém a proibição relativamente à 
qual os pretores de Bolzano e di Milano 
formularam as questões prejudiciais, e o ar
tigo 51.° 

Para os efeitos do artigo 28.°, denomi-
nam-se «pasta de sémola... de trigo duro» os 
produtos obtidos da «laminação, extensão e 
subsequente secagem das massas prepara
das... exclusivamente... com sémola de trigo 
duro e água». Os alimentos cuja composição 
e denominação obrigatória é assim determi
nada são as massas «secas» que definirei 
como standard; estas não esgotam no en
tanto a gama de massas cuja produção é lí
cita. Em particular é consentida a fabricação 
de a) «paste speciali contenenti vari ingre
dienti» (massas especiais que contenham vá
rios ingredientes) (artigo 30.°); b) «paste 
com l'impiego di uova» (massas fabricadas 
com a utilização de ovos) (artigo 31.°); c) 
«paste dietetiche» (massas dietéticas) (artigo 
32.°); d) «paste alimentan fresche» (massas 
alimentícias frescas) (artigo 33.°). 

Dos referidos produtos, os dois primeiros 
são igualmente secos: pelo menos no que 

respeita à produção interna, devem, com 
efeito, ser preparados apenas com sémola de 
trigo duro e comercializados com a denomi
nação de «massa de sémola de trigo duro», 
seguida do elenco dos ingredientes incluídos 
(por exemplo, espinafres ou alcachofras: ar
tigo 30.°, segundo parágrafo), e «massa de 
ovos» (artigo 31.°, segundo parágrafo). 
Para a preparação dos outros tipos é no en
tanto lícito o uso de farinha de trigo mole 
(artigo 33.°, terceiro terceiro); e sobre a jus
tificação desta singular excepção forneceu o 
Governo Italiano várias explicações. A mais 
válida, em minha opinião, é a que se baseia 
na multiplicidade de lugares em que são 
preparadas as massas frescas, o que torna 
difícil verificar se contêm trigo mole. Na 
verdade, quando foi feita a Lei n.° 580, a 
indústria das massas secas e a respectiva 
rede de distribuição era ainda limitada. Nas 
casas particulares, nas casas de pasto e 
mesmo nos restaurantes urbanos, a massa — 
consumida no próprio dia — era normal
mente feita em casa; nesta produção domés
tica ou artesanal empregava-se a farinha dis
ponível nos mercados que, sobretudo no 
Norte, nem sempre era de trigo duro. 

«Pasta, tipi di pasta, paste» (massa, tipos de 
massa, massas) são palavras que, dirá quem 
não conhece a fundo a Itália e a sua língua, 
se referem à mesma coisa. E no entanto não 
é assim. Segundo o «dicionário enciclopé
dico Treccani», por «paste» entende-se não 
apenas «a massa de farinha devidamente 
amassada até que se torne firme e com
pacta», mas também a massa de «farinha de 
cereal ou sémola não fermentada que, tra
balhada sob formas diversas e seca, constitui 
os vários tipos de massas alimentares». 
«Pasta» no singular — precisa no entanto 
esta autorizada fonte — tem em geral um 
valor colectivo, enquanto no plural ( "paste") 
é empregue na linguagem comercial quase 
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unicamente para indicar um conjunto de di
versos tipos ou formas de massas». 

Munidos destas explicações, voltemos agora 
a 1er os textos das normas acima citadas. 
Verificamos que a «pasta» do artigo 28.° é 
uma denominação comercial genérica en
quanto os «produtos» de que se fala na 
mesma disposição, ao impor a respectiva 
preparação apenas com «sémola de trigo 
duro» e as «paste» (massas) dos artigos 30.° 
a 33.° são denominações dos tipos da massa, 
isto é, da matéria ou matérias com as quais 
ela é preparada. Acrescento que a primeira é 
obrigatória em todas as formas de apresen
tação deste alimento e deve ser sempre se
guida pela segunda. Com efeito, na acepção 
do artigo 35.°, «as embalagens ou recipien
tes devem exibir, em italiano... a denomina
ção e o tipo da massa... com caracteres inde
léveis e bem legíveis». Estas denominações, 
por seu turno, devem ser as previstas nos ar
tigos 28.° a 33.°, apostas de forma contínua 
e não podem ser acompanhadas de outras 
qualificações ou de símbolos susceptíveis de 
induzir o comprador em erro. 

Nesta altura resta determinar, em particular 
no que respeita às massas secas, o signifi
cado técnico a atribuir aos termos aos quais 
a lei não faz alusão, como «spaghetti», 
«vermicelli», «bucatini», «maccheroni», 
«rigatoni», «fusilli», «penne», «linguine», 
«orecchiette», «malloreddus» etc. Em minha 
opinião, estas são algumas das inúmeras de
nominações específicas das formas que pode 
ter a massa; e a lei ignora-as precisamente 
por — pelo menos em Itália (mas não nou
tros países como a seu tempo veremos) — o 
seu número ser ilimitado, ou só ter como li
mite o esgotamento da imaginação dos fa
bricantes. Impor a estes últimos que indi
quem para cada forma de massa a matéria 
com a qual é fabricada era na verdade im

possível e, tendo em conta a confusão que 
tal regulamento geraria nos consumidores, 
claramente perigoso. Assim sendo, racioci
nou o legislador, o melhor é oferecer aos 
compradores uma informação genérica so
bre a natureza de cada produto, obrigando 
os fabricantes a utilizarem a única denomi
nação tipo comum a todas as formas de 
massa alimentícia seca: a do artigo 28.°, ou 
seja, «massa de sémola de trigo duro». 

Ainda duas palavras a propósito dos objecti
vos prosseguidos pela lei. O primeiro, sobre 
o qual nenhum dos intervenientes suscitou 
dúvidas, está na garantia da qualidade das 
massas e, com ela, do interesse do consumi
dor: sabe-se, com efeito, que só a massa 
preparada com trigo duro se não torna co
lante com a cozedura e pode ser servida da 
forma como os italianos preferem: «ai 
dente» (e portanto — escrevia André Gide, 
in Journal, de 22 de Junho de 1942 — «glis
sant des deux côtés de la fourchette»), A se
gunda finalidade é de ordem social. O legis
lador de 1967 pretendia encorajar a cultura 
de trigo duro, que em certas zonas do Mez
zogiorno constitui a única produção possí
vel. Por outras palavras, obrigando os fabri
cantes de massas a servirem-se apenas deste 
tipo de trigo pretendeu-se assegurar a quem 
o cultiva uma possibilidade constante de es
coamento comercial e, por essa via, um ren
dimento seguro. A este respeito, recorde-se 
ainda que o trigo duro não é utilizável para 
a alimentação animal e, com excepção de 
uma exígua produção de couscous, é exclusi
vamente destinado à indústria das massas 
alimentícias. 

5. Assim esclarecidos os aspectos principais 
e os objectivos da lei italiana, julgo útil exa
minar o impacto que teve no mercado euro
peu e, mais geralmente, a evolução que nos 
últimos anos caracterizou a produção e o 
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comércio intracomunitário das massas de 
trigo duro. Para este efeito, servir-me-ei dos 
elementos apresentados pela Unipi (anexos 
n.os 5, 10 e 17) e dos números publicados 
anualmente pelo Istituto central di statistica 
italiano (Istat). 

Há três tipos de dados que me parecem par
ticularmente interessantes. O primeiro re
fere-se apenas a 1985. Nesse ano: a) a pro
dução comunitária de massas (em geral) 
atingiu 2 316 000 toneladas, das quais 71 % 
(1 650 000 toneladas) fabricadas em Itália; 
b) entre os Estados-membros que não pos
suem leis relativas à pureza análogas à ita
liana, a Alemanha produziu 209 000 tonela
das, os Países Baixos 32 500 toneladas, a 
Bélgica e o Luxemburgo 22 000 toneladas; 
c) estes mesmos quatro países importaram 

da península, respectivamente, 278 692, 
37 441 e 75 758 quintais de massas de trigo 
duro. O segundo grupo de dados respeita 
ao período de 1967 a 1987: na sua primeira 
metade, isto é, até finais de 1976, as expor
tações anuais deste tipo de massas de Itália 
para o resto do mercado comum passaram 
de 102 182 para 684 808 quintais, na se
gunda metade atingiram 1 680 686 quintais. 
Ou seja, durante os primeiros vinte anos de 
aplicação da Lei n.° 580, a quantidade de 
massa de sémola que a Itália exportou para 
a CEE aumentou 1 645 %. 

Consideremos, por último, o quadro das ex
portações, de massa italiana para os quatro 
Estados-membros já referidos, durante os 
anos de 1981 e 1987: 

(em quintais) 

Massas 
contendo 

ovos 

Massas 
que não contém 

farinha ou sêmola 
de trigo mole 

Outras 
massas 

Posições da 
pauta aduaneira comum 

(1902/19.00) (1902/19.10) (1902/19.90) 

Bélgica/ 
Luxemburgo 1981 7 650,66 78 308,61 4 361,80 

1987 12 411,85 109 021,63 11 849,29 

Países-Baixos 1981 984,70 26 368,28 7 194,52 
1987 9 361,28 43 440,32 40 110,54 

RF da Alemanha 1981 210 408,60 236 001,89 28 833,09 
1987 179 435,28 372 712,28 30 623,37 

Total 1981 219 043,96 340 678,78 40 389,41 
1987 201 208,41 525 174,23 82 583,20 
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Como se observa, enquanto as exportações 
de massa de ovos (para cuja produção não é 
possível detectar se foi utilizado também 
trigo mole) diminuem, o que se fica a dever 
sobretudo à Alemanha, as de massa de trigo 
duro aumentam em geral e de modo consi
derável. A que se deve este fenómeno? De 
entre as partes intervenientes, as associações 
de fabricantes de massas alimentícias italia
nos explicam-na mediante a superior quali
dade do nosso alimento; o Governo de 
Haia responde-lhes que, pelo menos dentro 
de certos limites, a qualidade é «uma noção 
subjectiva sobre que podem existir, e (de 
facto) existem, concepções diversas» em 
cada Estado-membro. As preferência do 
consumidor «nórdico», por exemplo, vão 
notoriamente para as massas produzidas 
com trigo mole. 

Baseada como é numa experiência milenária 
— de gtistibus non est disputandum — a ob
servação dos Países Baixos é pertinente. Os 
números que reproduzimos demonstram 
contudo que os gostos (também a nível ge
ral e, em particular, no que respeita à massa 
dos consumidores neerlandeses) podem mu
dar. E de facto incontestável que as massas 
de trigo duro estão a impor-se em toda a 
Europa e disto tem consciência o legislador 
comunitário ao adoptar normas que põem 
em evidência, se não exactamente a melhor 
qualidade, a diferença substancial destas mas
sas face às de trigo mole. Refiram-se os cri
térios que a Comissão estabeleceu para o 
pagamento da ajuda em favor do trigo duro 
e para a fixação do preço de intervenção re
lativamente a outro tipo de trigo. 

Mais precisamente, está previsto, por um 
lado, que, para beneficiar da ajuda comuni
tária, o durum deve «apresentar característi

cas qualitativas e tecnológicas que provem o 
carácter não colante à cozedura da massa 
proveniente da sua transformação» (Regula
mento n.° 2835/77 de 19 de Dezembro de 
1977, JO L 327, p. 9; EE 03 F13 p. 160); 
por outro lado, que a intervenção só tem lu
gar se «a massa obtida a partir deste trigo 
não adere aquando do trabalho mecânico» 
(Regulamento n.° 1580/86 de 23 de Maio 
de 1986, JO L 139, p. 34). 

Trata-se, parece-me, de normas muito signi
ficativas. No que respeita ao trigo duro, de 
facto, a concessão da ajuda é subordinada a 
um requisito «gastronómico» que resulta di
rectamente da escolha feita pelo consumi
dor: entre a matéria-prima e as característi
cas do produto acabado estabelece-se assim 
uma relação muito estreita que permite dis
tinguir as massas de trigo duro não apenas 
das massas de trigo mole, mas também das 
híbridas ou, por que não, daquelas que, não 
obstante serem fabricadas com durum, se 
tornam colantes com a cozedura (penso no 
trigo duro cultivado em zonas como as da 
Europa Central, não favorecidas climateri
camente para o desenvolvimento desse ce
real). Pelo contrário, no caso do trigo mole, 
o requisito da característica não colante re
fere-se a uma fase da industrialização do 
produto e não tem pois qualquer relação 
com o consumo humano. 

6. As referências que acabo de fazer à ajuda 
e ao preço de intervenção para os trigos 
duro e mole levam-nos ao problema da polí
tica comunitária e às normas sobre a organi
zação comum de mercado no sector dos ce
reais. Em síntese, e tendo em conta o que 
ficou já referido a este respeito nos relató
rios para audiência, a actual situação do 
trigo duro na Comunidade pode ser descrita 
da seguinte forma. 
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a) O abastecimento é auto-suficiente desde 
há alguns anos e cerca de 75 % da produ
ção concentra-se nas zonas central e meri
dional da Itália. 

b) As quantidades vendidas à intervenção 
são importantes e em contínuo aumento (de 
588 000 toneladas em 1985-1986 a 668 000 
toneladas em 1986-1987; mas, para ser 
completo, recordo que, neste último ano, a 
quantidade correspondente de trigo mole foi 
de 1 690 000 toneladas). 

c) Ainda que a oferta de trigo duro seja ex
cedentária, o cereal é importado, e de modo 
crescente, de terceiros países, sobretudo dos 
Estados Unidos. Segundo a Comissão, os 
responsáveis por este fenómeno são, por um 
lado, os Estados comunitários do Centro-
-Norte, e, por outro, os fabricantes de mas
sas italianos. Os primeiros, que, como se 
sabe, não produzem durum ou produzem 
pouco, preferem abastecer-se em mercados 
extraeuropeus; os segundos adquirem-no, 
não por falta de matéria prima, mas unica
mente por razões de qualidade. Parece com 
efeito que, misturado com o trigo duro eu
ropeu, o produto americano confere às mas
sas «certas características de apresentação 
(especialmente no que respeita à cor) prefe
ridas pelos consumidores... (e não obtení
veis) com a junção de aditivos ou corantes 
vedados pela lei» (resposta da Comissão a 
uma pergunta do Tribunal, p. 4). 

Devo acrescentar que estas informações são 
acompanhadas por uma observação e por 
uma omissão que justificam, de novo, a per
plexidade sobre o modo como o nosso ami

cus curiae intepreta o seu próprio papel. A 
Comissão, de facto, parece temer que as im
portações feitas pelos fabricantes italianos 
de massas ameacem os interesses dos agri
cultores que trabalham no sector, se bem 
que, como é óbvio, na medida em que cor
respondem a uma necessidade «unicamente» 
estética, a sua capacidade para serem con
correntes das produções comunitárias é 
inexistente. Por outro lado, a Comissão não 
diz uma palavra sobre os motivos que indu
zem os países nórdicos a importarem trigo 
duro de fora da Europa, nem explica por
que a Comunidade não adopta medidas ap
tas a limitar ou, pelo menos, a controlar es
ses fluxos comerciais. 

d) As decisões de reduzir progressivamente 
a diferença entre os preços de intervenção 
para os dois tipos de trigo e de tornar mais 
rígidos os critérios para a concessão da 
ajuda ao durum (caracter não colante du
rante a cozedura) parecem sobretudo ter 
como objectivo evitar «uma extensão das su
perfícies cultiváveis (com trigo duro) para o 
Norte (da Comunidade) ... em detrimento 
do trigo mole» (observações da Comissão 
no processo 407/85). Sabemos, no entanto, 
que o Conselho previu também um aumento 
da ajuda; e é evidente que, adoptada numa 
situação de mercado caracterizada por uma 
abundante oferta do produto em causa, tal 
medida foi unicamente imposta por razões 
de ordem social. Ou seja, a ajuda, instituída 
para incentivar uma produção cronicamente 
deficitária, satisfaz hoje uma exigência si-
multanemanete heterogénea e prioritária re
lativamente aos imperativos que comandam 
a acção da Comunidade no sector: garantir, 
em qualquer caso, aos agricultores da Eu
ropa meridional um adequado nível de vida. 
Isto implica todavia que, não obstante o for
midável crescimento comercial registado nos 
últimos vinte anos, a indústria das massas 
alimentícias não constitui ainda para aqueles 
agricultores um escoamento económico sufi
cientemente estável e remunerador. 
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À luz destes dados, examinemos as conse
quências que, segundo a Comissão, uma 
eventual revisão das leis nacionais relativas à 
pureza teriam na relação durum-massa. e so
bre o orçamento da Comunidade. A institui
ção admite, em primeiro lugar, que a proibi
ção de comercializar massas contendo trigo 
mole se reveste de uma certa importância 
tanto para o escoamento da produção de 
trigo duro (e portanto para os produtores) 
como, e sobretudo, pelas despesas que one
ram a organização comum relativa aos ce
reais. Na verdade, afirma a Comissão, «se a 
diminuição do consumo do trigo duro não 
se faz em detrimento das importações, a 
quota da produção comunitária não utili
zada devia ser esgotada para países terceiros 
(quer) através da armazenagem de interven
ção, (quer) directamente a partir do mer
cado. E, no entanto, necessário considerar 
que as possibildiades de escoamento do 
mercado mundial são muito limitadas. Em 
caso de venda nesse mercado, os custos or
çamentais, calculados com base nos custos 
de intervenção e de exportação considera
dos no orçamento de 1985, podem ser esti
mados em cerca de 39 milhões de ecus, (se) 
se admitisse uma percentagem de 10 % de 
trigo mole nas massas e cerca de 195 mi
lhões de ecus na hipótese de uma incorpora
ção de 50 % de trigo mole» (observações já 
citadas, p. 9). 

São, parece-me, números que alarmariam 
até o ministro das Finanças da mais rica das 
nações. Esquecendo os propósitos de sanea
mento expressos no relatório de 1987 (su
pra, n.° 3), o nosso executivo apressa-se, 
pelo contrário, a observar que os produtores 
de trigo duro nada têm a temer com a su
pressão da proibição que se discute, dado 
que ficariam, em todo o caso, protegidos 
pela organização comum através da ajuda e 
porque os seus serviços tem em estudo pro
postas legislativas e medidas estruturais ino
vadoras. E um facto — acrescenta-se toda

via — que estas últimas não serão adoptadas 
a curto prazo; logo, será útil que, enquanto 
se aguardam tais medidas, os Estados inte
ressados continuem a exigir dos fabricantes 
nacionais de massas alimentícias o respeito 
pelas normas de pureza. 

Já referi quais as contradições contidas 
nesta análise. Acrescento agora que revela 
uma ingenuidade desconcertante. Embora 
conhecendo os problemas que se arrisca a 
provocar, a Comissão invoca a aplicação do 
artigo 30.° e espera depois que um qualquer 
santo — um imediato consenso no Conse
lho e a benevolência dos Estados-membros 
— intervenha para retirar as suas castanhas 
do fogo. Mas as coisas do mundo ocorrem 
de outra forma. O que conta em casos como 
o nosso não são as boas intenções: são as 
leis do mercado e da concorrência, sobre
tudo quando o produto que se pretende li
beralizar é de largo consumo quotidiano e 
tem uma composição sobre cuja efectiva na
tureza o adquirente pode facilmente ser en
ganado. 

Procuremos, portanto, não esconder a ca
beça na areia. Se o comércio comunitário 
das massas fosse liberalizado, teríamos, por 
um lado, evidentes fenómenos de excesso e 
talvez despesas muito mais importantes para 
os fundos comunitários, e, por outro, nas 
regiões meridionais que produzem a maior 
parte do durum europeu, a perda da única 
possibilidade de escoamento comercial com 
que podem contar os cultivadores do cereal. 
Este último efeito seria decisivo: a política 
comunitária do trigo duro construída e de
senvolvida pelo Conselho com base na es
treita interdependência económica que 
marca a relação durum-massa seria des
truída, como após um terramoto imprevisto 
e devastador. 
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Ora, não nego em absoluto que uma deci
são com esse alcance — susceptível, repito, 
de desarticular o funcionamento de um sec
tor agrocomercial comum, para mais um 
sector que, no período da coexistencia das 
leis nacionais relativas à pureza com as nor
mas comunitárias, viu a CEE transformar-se 
de importadora em exportadora líquida de 
trigo duro — possa ser justificada perante 
valores mais elevados. Julgo porém que tal 
decisão não pode, como pretendia a Comis
são, ser apenas «seguida» ou «acompa
nhada» de disposições de adaptação ou de 
apoio. Uma decisão deste género deve ser 
precedida de/ou enquadrada por uma re
forma legislativa de grande alcance, que 
contemple todos os interesses presentes no 
mercado do trigo. Veremos adiante de que 
modo e com que conteúdo. 

7. Faz também parte da política e das regras 
comunitárias em matéria de trigo duro um 
recente acordo concluído entre a CEE e os 
Estados Unidos sobre as exportações comu
nitárias de massas alimentícias para esse 
país. A questão teve origem em 1985. Por 
motivos que é despiciendo referir agora, os 
americanos decidiram, em violação de com
promissos assumidos no âmbito do GATT, 
aplicar direitos aduaneiros adicionais à im
portação de massas alimentícias europeias; 
e, «considerando que tais medidas prejudi
cam consideravelmente os produtores comu
nitários em causa» (isto é, os produtores de 
trigo duro e os fabricantes de massas), o 
Conselho reagiu aumentando os direitos 
aduaneiros sobre as exportações americanas 
de citrinos e de nozes (Regulamento 
n.° 3068/85, de 27 de Junho de 1985, JO 
L 292, p. 1). As negociações duraram mais 
de um ano e foram muito difíceis. Final
mente, na tentativa de pôr termo a um lití
gio prejudicial para todos e com o objectivo 
de «evitar novo conflito... num momento 
particularmente crítico para o comércio in
ternacional», as partes concluíram o acordo 
de 15 de Setembro de 1987 (JO L 275, de 
29.9.1987, p. 38). 

Em síntese, o acordo prevê que a Comuni
dade exporte para os Estados Unidos 50 % 
das massas alimentícias no âmbito do cha
mado regime de «aperfeiçoamento» (Regu
lamento n.° 1999/85, de 16 de Julho de 
1985, JO L 188, p. 1; EE 02 F14 p. 35) 
sem pagamento de restituições; em compen
sação, uma quantidade proporcional de 
trigo duro americano é admitida na Europa 
com isenção de direitos. Os restantes 50 % 
são exportados para além-Atlânticos me
diante uma restituição reduzida de uma per
centagem (27,5 %) que as partes se compro
metem a reexaminar em função dos resulta
dos produzidos pelas cláusulas sobre o aper
feiçoamento activo (artigos 1.° a 5.°). Por 
último, «se qualquer das partes tomar al
guma medida susceptível de pôr em causa os 
efeitos ou a execução do presente acordo, 
ou não tomar as medidas adequadas à apli
cação do mesmo, a outra parte terá o di
reito de denunciar o presente acordo» (ar
tigo 11.°). 

Ora, não posso saber se nesta indiscrimi
nada liberalização do comércio comunitário 
das massas os nossos partners americanos 
verão uma medida apta a «pôr (em causa) 
os efeitos ou a execução» do acordo. Toda
via, o senso comum leva-me a considerar 
que, sujeitos a enfrentarem nos respectivos 
países a concorrência das massas contendo 
trigo mole e que circulam submetidas ape
nas às condições previstas na directiva sobre 
a rotulagem, os produtores europeus de 
massas de trigo não ficarão quietos. Nem 
me parece irrazoável supor que a sua pri
meira reacção consistirá em reduzir os cus
tos de produção eliminando ou diminuindo 
o emprego de dumm americano, ou seja, de 
um ingrediente cuja única finalidade é dar à 
massa uma determinada cor. Por outro 
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lado, é certo que não deixarão de exportar 
para os Estados Unidos e, assim sendo, mo
dificados os termos do sinalagma que está 
no centro do acordo, a Comunidade seria 
provavelmente acusada de violar os seus 
compromissos internacionais. 

Resta fazer uma última observação cuja im
portância, como disse no n.° 3, não se pode 
negligenciar. Em 1986 e 1987, as exporta
ções comunitárias de massas para os Estados 
Unidos atingiram, respectivamente, 534 680 
e 602 770 quintais; destes, 526 992 e 
600 021 eram made in Italy. 

8. Citei há pouco a directiva do Conselho 
de 18 de Dezembro de 1978, 79/112, rela
tiva à aproximação das legislações dos Esta-
dos-membros respeitantes à rotulagem, 
apresentação e publicidade dos géneros ali
mentícios destinados ao consumidor final 
(JO L 33, p. 1; EE 13 F9 p. 162); , pro
ponho-me agora examinar alguns dos seus 
aspectos. Diga-se, em primeiro lugar, que o 
tema é da maior importância. As regras pela 
quais este diploma garantiu aos consumido
res a possibilidade de conhecerem a natu
reza e a composição dos géneros alimentí
cios em causa revelaram-se determinantes 
sob um duplo aspecto. Por um lado, é com 
base nessas regras que o Tribunal tem resol
vido todos os casos recentes de compatibili
dade com o direito comunitário das leis na
cionais sobre a denominação dos alimentos 
que colocavam obstáculos à circulação de 
produtos análogos legalmente comercializa
dos noutros Estado-membros e, por outro, 
essas regras permitiram à Comissão afirmar 
que, na medida em que concedem ao consu
midor uma protecção suficiente, deixa de 
ser necessária uma harmonização das leis 
internas em matéria de composição e de fa
brico dos alimentos, salvo por razões de 
protecção da saúde. Supérflua, em particu
lar, seria uma nova disciplina relativa às 
massas, caso seja verdade que a directiva em 

apreço já obriga a que o consumidor seja 
informado sobre a natureza das matérias-
-primas usadas para a fabricação do pro
duto, que devem ser indicadas no rótulo 
[comunicação ao Conselho, de 19 de Março 
de 1979, COM(79) 128 final]. 

Pois bem, esta última posição não me con
vence. Recordo que, de acordo com as in
tenções do legislador, o acto em exame visa 
somente estabelecer «normas comunitárias, 
de natureza geral e horizontal, aplicáveis ao 
conjunto dos géneros alimentícios colocados 
no mercado»; pelo contrário, «as normas de 
natureza especial e vertical, que visam so
mente certos géneros alimentícios..., de
vem... ser adoptadas no âmbito das disposi
ções que regem esses produtos» (terceiro e 
quarto considerandos). Em relação ao ob
jectivo assim determinado, a regra geral co
mum é que «a rotulagem e as modalidades 
em que é realizada não devem... ser de na
tureza a induzir em erro o comprador, no
meadamente... no que respeita às caracterís
ticas do gênero alimentício e, em especial, 
no que se refere à natureza, identidade, qua
lidades, composição... (e) modo de fabrico» 
(artigo 2.°). Os mesmos limites valem, por 
outro lado, para «a apresentação dos géne
ros alimentícios e, nomeadamente, à forma 
ou ao aspecto que lhes é conferido ou à sua 
embalagem, ao material de embalagem utili
zado, à maneira como estão dispostos bem 
como ao ambiente em que estão expostos» 
(sublinhado meu). 

Entre as indicações que o rótulo deve con
ter, figuram em primeiro lugar a denomina
ção de venda e a lista dos ingredientes (artigo 
3.°). A denominação de um produto alimen
tar é a «prevista pelas disposições legislati
vas, regulamentares ou administrativas que 
lhe são aplicáveis... ou uma descrição do gé
nero alimentício... suficientemente pormeno
rizada para permitir ao comprador conhecer 
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a natureza real do produto e distingui-lo 
dos produtos com os quais poderia ser con
fundido» (artigo 5.°, n.° 1). Por seu lado, 
os ingredientes devem ser enumerados um 
por um «por ordem de peso decrescente no 
momento do seu fabrico» [artigo 6.°, n. °5 
alínea a)]. Esta obrigação — indica-se toda
via no n.° 2 alínea c) — não existe quando 
o produto é constituído «por um único in
grediente». 

Dispomos assim de um primeiro dado que 
depõe contra a tese proposta pelo executivo 
na comunicação de 1979. O n.° 2, com 
efeito, é aplicável a qualquer tipo de «spag
hetti», seja preparado com trigo duro, trigo 
mole ou soja; e, assim sendo, pelo menos no 
que respeita a certos tipos de massa, a direc
tiva está longe de proteger o consumidor. 
Pelo contrário, arrisca-se a deixá-lo na in
certeza ou mesmo a expô-lo a fraudes sobre 
a natureza e a identidade do produto. 
Pense-se, por exemplo, no Sr. van Dijk que, 
como nos explicou o Governo de Haia, pre
fere a massa feita com trigo mole: uma em
balagem de massa italiana produzida apenas 
com trigo duro e ostentando no seu lado 
principal a denominação de venda «spag
hetti» ou «vermicelli», sem qualquer outra 
indicação, estaria conforme à disciplina co
munitária mas, a menos que van Dijk seja 
um perito, trairia as suas expectativas. 

E talvez esta a razão pela qual o n.° 6 do 
mesmo artigo 6.° estabelece que «as disposi
ções comunitárias e, na sua ausência, as dis
posições nacionais podem prever, para cer
tos géneros alimentícios, que a denominação 
de venda deve ser acompanhada pela indica
ção de um ou vários ingredientes determina
dos» (sublinhado meu). Resta, todavia, o 
facto de uma faculdade («podem») não ser 

uma obrigação; e, pelo contrário, é de obri
gações — e assim de uma específica e rígida 
regulamentação comunitária sobre as deno
minações — que o nosso sector necessita, se 
se pretende que produtos similares e ao 
mesmo tempo diferentes, como são as mas
sas de trigo duro e de trigo mole, circulem 
livremente no mercado comum sem lesarem 
os interesses dos consumidores ou outras 
exigências imperativas de caracter interno e 
internacional. De resto, noutros sectores e 
face a problemas análogos, uma regulamen
tação deste género foi já aprovada. Penso, 
em particular, num produto europeu tão co
nhecido quanto o «spaghetti» italiano: o 
champanhe francês. 

9. Relativamente ao champanhe existe, com 
efeito, um acto comunitário — Regula
mento do Conselho n.° 3309/85, de 18 de 
Novembro de 1985, (JO L 320, p. 9; 
EE 03 F39 p. 63) — que permite aos con
sumidores não confundirem este vinho com 
os espumantes produzidos de acordo com o 
mesmo método, mas em zonas da Comuni
dade diversas da região homónima da 
França. Os peritos compreenderam que, no 
que respeita às designações de tais bebidas, 
era necessário distinguir «entre as indicações 
obrigatórias necessárias para a identificação 
de um vinho espumante... e as indicações fa
cultativas que servem, sobretudo... para o 
individualizar suficientemente, em relação 
aos outros produtos da mesma categoria 
que lhe fazem concorrência no mercado» 
(terceiro considerando); e para esse fim os 
produtores que não operam na região de 
Champagne estão proibidos de fazerem re
ferência directa ou indirecta à técnica de fa
brico conhecida como «méthode champe
noise», ainda que tal designação seja usada 
há muito tempo e seja até regulamentada 
em alguns Estados-membros (Itália, Repú
blica Federal da Alemanha). Acrescento que, 
para esta última região, a proibição só en
trará em vigor a partir de 1994, isto é, após 
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um período correspondente a «oito campa
nhas vitícolas» (artigo 6, n.° 5, terceiro pa
rágrafo). 

Cerca de um mês após a adopção deste re
gulamento, a norma ultimamente citada foi 
impugnada, como «discriminatória», por 
uma empresa alemã de espumantes (pro
cesso 26/86, Deutz/Conselho, que termi
nou com o acórdão de 24 de Fevereiro de 
1987, Colect. p. 941; a Comissão, que in
terveio no processo em apoio do Conselho, 
tentou defendê-la afirmando que «il aurait 
été difficile de s'accorder pour laisser um 
grand nombre de producteurs de vin mous
seux de la Communauté utiliser (la mention) 
"méthode champenoise" ... Ainsi, même si... 
l'utilisation de (cette) expression... n'avait 
juridiquement pas présenté d'inconvénients 
jusqu'à présent, des raisons d'intérêt général 
suffisantes militent en faveur de l'entrée en 
vigueur de l'interdiction à partir de 1994» 
(requerimento de intervenção, p. 9, subli
nhado meu). 

Trata-se de expressões ambíguas na medida 
em que não deixam perceber se se alude ao 
«motivo de interesse geral» para justificar a 
proibição de fazer referência ao «méthode 
champenoise» ou para explicar que a mesma 
só entra em vigor após um longo período 
transitório. Eu diria que essa dilacção cor
responde à dupla exigência de permitir o es
coamento dos espumantes já rotulados com 
as indicações proibidas e de habituar os 
compradores às novas designações. Quanto 
à proibição, as razões que a aconselharam 
foram três: impedir, como já disse, que os 
consumidores sejam enganados, proteger os 
produtores de champanhe e — ver o nono 
considerando — assegurar o respeito das 
«obrigações internacionais da Comunidade 

e dos Estados-membros em matéria de pro
tecção das denominações de origem ou de 
indicações de proveniência geográfica dos 
vinhos» (tradução provisória). 

Infelizmente, no processo 26/86, o Conse
lho e a Comissão não explicaram o con
teúdo de tais «obrigações», nem eu consegui 
descobrir o seu rasto na legislação vigente. 
Mas, para o que nos interessa, tal conteúdo 
não é relevante; releva, sim, que a Comuni
dade invoque os seus compromissos interna
cionais para ultrapassar as regras gerais de 
uma directiva «horizontal», como é o acto 
de 18 de Dezembro de 1979, e adoptar uma 
regulamentação baseada numa proibição es
pecífica e incisiva. Sabemos, com efeito, que 
existem obrigações semelhantes também no 
nosso sector; e se é verdade que não respei
tam, pelo menos directamente, à designação 
das massas, não é menos verdade que a sua 
presença e os motivos pelos quais foram es
tabelecidas deverão induzir o legislador de 
Bruxelas a realizar, mutatis mutandis, um 
salto qualitativo análogo. 

A razão é evidente. Disse-se já que, sendo 
susceptível de alterar de forma importante a 
actual relação de concorrência entre as mas
sas de trigo duro e as massas de trigo mole, 
uma eventual revogação das leis sobre pu
reza poderia ter efeitos negativos nas trocas 
comunitárias (em concreto, italianas) de e 
para os Estados Unidos; com a ulterior con
sequência de afectar — ou, pelo menos, 
como teria dito Foster Dulles, de expor a 
um «agonizing reappraisal«— um acordo 
que a CEE impôs aos americanos para de
fender os produtores de trigo duro e de 
massas. Pois bem, como evitar semelhante 
mal a não ser disciplinando a totalidade do 
sector das massas, da matéria-prima ao pro-
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duto acabado, mediante regras que associem 
a tutela dos operadores interessados e dos 
consumidores à liberdade de circulação de 
mercadorias? 

Poderá objectar-se que uma analogia entre 
massas e espumantes ou sobre os problemas 
relativos a ambos em matéria de designações 
não é aceitável. «Méthode champenoise», 
acrescenta a Comissão no processo 26/86, é 
uma denominação de proveniencia geográ
fica, enquanto «spaghetti» não o é. Mais: 
«spaghetti», explicou a Comissão ao intervir 
no processo Zoni, é uma palavra de uso 
corrente na língua alemã, pelo que não in
voca a ideia de um produto de origem ita
liana. E facil replicar que: a) na acepção do 
Regulamento n.° 3309/85, «méthode cham
penoise» não é uma denominação de ori
gem, mas uma «indicação relativa a um mé
todo de elaboração» dos espumantes; b) que 
«spaghetti», palavra italianíssima, passou a 
fazer parte do léxico alemão e do de todas 
as outras liguas comunitárias, simplesmente 
porque, tal como «champagne», exprime 
uma realidade intraduzível. Por outro lado, 
estou convencido de que, ao lerem-na sobre 
uma qualquer embalagem de massa, os Srs. 
Schmidt e van Dijk não a associarão à ima
gem de uma «Bierstube» ou de um moinho 
de vento, mas antes ao ruído típico de um 
restaurante romano ou ao som de uma gui
tarra com o Vesuvio em fundo. 

Não pretendo, no entanto, alongar-me so
bre uma questão discutível e de menor im
portância. Para concluir este ponto, 
cabe-me sublinhar duas circunstâncias: a) 
relativamente à designação de vinhos espu
mantes, o Conselho substituiu-se aos Esta-
dos-membros decidindo, também em consi
deração às obrigações internacionais con
traídas pela Comunidade, encerrar definiti
vamente o mercado comum aos espumantes 
produzidos através do «méthode champe

noise» e, portanto, proibir o uso dessa de
signação aos numerosos fabricantes comuni
tários que tradicionalmente a ela recorrem; 
b) ao adoptar tal decisão, achou indispensá
vel conceder aos legisladores nacionais um 
largo período de tempo para modificarem as 
suas normas nesta matéria. 

Ora, no caso em apreço, a Comissão pro
põe-se obter imediatamente o resultado 
oposto. Mais precisamente, pretende libera
lizar duas actividades económicas (a produ
ção e a comercialização de massas alimentí
cias) condicionadas por normas nacionais de 
pureza que a Comunidade aceita há vinte 
anos e, o que é mais importante, pretende 
fazê-lo sem adoptar as medidas necessárias 
para: a) proteger os consumidores, os culti
vadores de trigo duro e os fabricantes de 
massas que só usam tal cereal; b) evitar que 
os recursos financeiros da Comunidade se
jam exauridos pelas consequências da re
forma; c) permitir a execução das obriga
ções que a Comissão assumiu para com os 
Estados Unidos. Quaisquer que sejam os 
motivos, é difícil imaginar uma orientação 
mais afastada da seguida no caso dos espu
mantes. 

10. Antes de concluir o raciocínio até aqui 
desenvolvido, resta analisar um argumento 
estritamente conexo com o que acabamos de 
analisar: o conteúdo e o destino da proposta 
de directiva em matéria de massas alimentí
cias que a Comissão apresentou em 17 de 
Novembro de 1968 (JO C 136, p. 16). 

Na base dessa iniciativa, recordo, estava 
uma só e bem determinada razão: as dife
renças entre as leis nacionais em matéria de 
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composição, denominação, rotulagem e em
balagem das massas que — afirmou o Exe
cutivo no segundo considerando — «colo
cam obstáculos à livre circulação (dos refe
ridos produtos na medida em que criam (no 
mercado) condições do concorrência desi
guais» (tradução provisória). Era pois neces
sário harmonizá-las; e para este fim foram 
fixados dois critérios — «a natureza e a 
qualidade das sêmolas» e «a escolha de de
nominações distintas em função da compo
sição das massas» — com base nos quais a 
Comissão propôs garantir a liberdade de 
circulação apenas às massas produzidas com 
trigo duro, reservando-lhes cinco designa
ções («massas alimentícias de qualidade su
perior», «massas alimentícias» etc). As ou
tras massas, pelo contrário, podiam ser pro
duzidas e comercializadas, mas só no inte
rior dos Estados-membros interessados. 

Como salientei no n.° 3, a proposta foi 
aprovada pelo Comité Económico e Social 
— que sugeriu no entanto à Comissão a ins
tituição de um regime transitório, incluindo 
«normas de denominação e de rotulagem 
capazes de assegurar a correcta informação 
do consumidor» — mas foi recusada pelo 
Parlamento. A Assembleia justificou a sua 
decisão observando que o projecto não ti
nha em conta nem um dado essencial como 
é a protecção dos adquirentes, nem o gosto 
das populações que consomem massas obti
das apenas com trigo mole; e a sua comis
são jurídica reforçou a sua posição afir
mando que do texto apresentado não resul
tava claramente se, além das cinco a que fiz 
referência, eram tuteladas «as denominações 
de uso corrente no comércio como "spag
hetti', "maccheroni', "paste de minestra", 
etc.». O Parlamento recomendou portanto 
ao Executivo que esclarecesse esse ponto «e 
eventualmente modificasse (a sua) formula
ção». 

A esta rejeição e à do Conselho que lhe foi 
subsequente (Novembro de 1970) segui
ram-se nove anos de silêncio, dos quais a 
Comissão saiu (Março de 1979) para retirar 
a proposta constatando que era «pouco pro
vável poder chegar a uma solução, sobre
tudo no que respeita à escolha das matérias-
-primas» (observações no processo 407/85, 
p. 6). Na sua comunicação, a instituição su
blinhou, por outro lado, que o «sector das 
massas... é (no entanto) disciplinado por no
vas normas relativas à rotulagem dos géne
ros alimentícios em geral. Por força dessas 
normas, as massas... destinadas ao consumi
dor final devem... comportar uma lista de 
ingredientes que permitirá ao adquirente co
nhecer o tipo de matérias-primas utiliza
das». Ora, o argumento é conhecido e já sa
lientei a sua fragilidade. No entanto, deve 
acrescentar-se agora que, ao avançá-lo, o 
Executivo esqueceu não apenas o artigo 6.°, 
n.° 2, da Directiva 79/112 [segundo o qual 
— recorde-se — a indicação dos ingredien
tes não é obrigatória quando os produtos 
são «constituídos por um (único) ingre
diente»] mas também a crítica inicial da co
missão jurídica do Parlamento relativamente 
às «denominações de uso corrente das mas
sas», e mesmo o texto do seu antigo pro
jecto. 

Leia-se, com efeito, o artigo 5.° deste úl
timo. Os Estados-membros — afirma o 
n.° 1 — «adoptarão todas as disposições 
úteis para que os produtos enumerados em 
anexo só possam ser comercializados se so
bre a respectiva embalagem figurarem as se
guintes indicações, bem visíveis, claramente 
legíveis e indeléveis: a denominação reser
vada ao produto em causa (assim "massas 
alimentícias de qualidade superior", eviden
temente fabricadas apenas com trigo duro), 
seguida, pelo menos, da indicação do for
mato (por exemplo, "spaghetti" ou "vermi
celli"), com exclusão de qualquer outra, em 
caracteres de dimensões pelo menos iguais 
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aos das restantes indicações». Os mesmos 
Estados — continua o n.° 2 — «podem 
proibir o comércio dos produtos referidos no 
anexo quando as indicações obrigatórias pre
vistas no n.° 1, alínea a) ... não figurem nas 
respectivas línguas nacionais num dos lados 
principais da embalagem» (sublinhado 
nosso). 

Como se vê, a Comissão, em 1968, tinha 
compreendido, pelo menos in nuce, que o 
comercio intracomunitário de massas com
porta uma exigência irrenunciável: a deno
minação genérica «massa de qualidade supe
rior» (que indica a matéria-prima, o trigo 
duro) e específica, «spaghetti» ou «vermi
celli» (que se refere ao formato da massa) 
devem figurar conjuntamente. Mais ainda, ti
nha exigido que tais indicações obrigatórias 
fossem apostas na face mais visível da emba
lagem, habilitando as autoridades nacionais 
a proibir a entrada de produtos correspon
dentes aos requisitos comunitários em maté
ria de composição mas não apresentados da 
forma descrita. Pelo contrário, a Comissão 
de 1987 não compreendeu ou esqueceu tudo 
isto. No entanto — como veremos dentro 
em pouco — a questão é crucial e sobre ela, 
mais do que sobre qualquer outra, deve as
sentar a vossa resposta aos dois juízes de 
reenvio. 

11. Uma observação prévia ao exame da 
questão de mérito. Os pedidos que nos são 
colocados têm origem no facto de em Bol
zano e Milão as autoridades encarregadas 
da fiscalização terem encontrado, no estabe
lecimento da Sr.a Kritzinger e na posse do 
Sr. Zoni, massas importadas da República 
Federal da Alemanha, mas produzidas com 
uma mistura de trigo mole e de durum, e, 
portanto não comercializáveis em Itália, ao 
abrigo da Lei n.° 580. Da matéria de facto 

de ambos os processos resulta que a massa 
do fabricante 3 Glocken (processo 407/85) 
está contida em sacos de material transpa
rente e incolor. Na face anterior figura uma 
indicação bilingue que diz «Nudelmeister's 
Nudeln aus Weichweizen + Hartweizen/ 
/Pasta di grano tenero + grano duro». São 
também indicados o peso líquido, o tempo 
de cozedura, o nome e a sede do produtor. 
No verso, é indicada a lista dos ingredien
tes. Segundo os recorrentes na acção princi
pal, esta apresentação satisfaz as regras da 
Directiva 79/112. 

O rótulo examinado pelo pretore di Milano 
(processo 90/86) está no entanto redigido 
apenas em alemão e nele se podem 1er as 
palavras «Attrativ und Preiswert. Frischei-
-Teigwaren. Spaghetti mit hohem Eigehalt» 
(Interessante e económico. Massa alimentí
cia de ovos frescos. Spaghetti com elevado 
teor de ovos). A Comissão considera que o 
produto não está conforme à Directiva 
79/112: a língua em que está escrito o ró
tulo, de facto, «não é facilmente entendida 
pelos compradores de Milão» e «a lista dos 
ingredientes, que se limita a farináceos e 
ovos frescos», pode ser considerada insufi
ciente para informar o consumidor da natu
reza do produto num país em que a massa 
alimentícia seca é fabricada exclusivamente 
com trigo duro». Não nos diz, no entanto, 
se a indicação «massa com ovos frescos» — 
e sublinho «frescos» — está de acordo com 
as disposições alemãs sobre a denominação 
das massas alimentícias. 

12. Chegamos assim à questão de fundo. 
Diga-se, em primeiro lugar, que a Sr.a Ger
traud Kritzinger, a 3 Glocken, Giorgio 
Zoni, o Governo neerlandês e a Comissão 
propõem ao Tribunal que responda da se
guinte forma às questões dos dois magistra
dos: ao abrigo do artigo 30.° do Tratado 
CEE, um Estado-membro não pode obrigar 

4264 



3 GLOCKEN E OUTRAS/USL CENTRO-SUD E OUTRAS 

a que seja utilizado apenas trigo duro na 
preparação de massas alimentícias secas des
tinadas a serem comercializadas no interior 
do referido Estado, e isto mesmo no caso de 
tal obrigação existir com o único objectivo 
de proteger a superior qualidade das massas 
de trigo duro, não incluir discriminações, 
nem prosseguir objectivos proteccionistas. 
Em sentido contrário se pronunciaram a 
província autonoma di Bolzano, as partes 
civis constituídas no processo perante o pre
tore di Milano, os governos italiano, francês 
e helénico. Em sua opinião, as exigências de 
protecção dos consumidores e de lealdade 
nas relações comerciais obrigam a excluir a 
incompatibilidade da referida proibição com 
o artigo 30.° 

Creio que a ambas as conclusões se levan
tam obstáculos insuperáveis. Baseia-se a pri
meira na convicção de que a exigência da 
protecção do consumidor é satisfeita pelas 
normas da Directiva 79/112: na verdade, 
esta obriga a fornecer ao comprador italiano 
todas as informações necessárias, sem colo
car entraves, como o faz a Lei n.° 580 à 
circulação de massas legalmente produzidas 
noutros Estado segundo fórmulas diferentes 
das estabelecidas em Itália. Mas terá esta 
tese fundamento? 

A raiz do problema, como sabemos, está na 
determinação das indicações de que o con
sumidor necessita para reconhecer facil
mente a identidade e natureza das massas 
que existem no mercado; e, nesta perspec
tiva, não é inútil recordar o acórdão de 10 
de Dezembro de 1980, no processo 27/80, 
Fietje, Recueil, p. 3839: «Se — afirma — 
uma regulamentação nacional relativa a um 
determinado produto estabelece a obrigação 
de usar uma denominação suficientemente 
precisa para permitir ao adquirente conhe
cer a natureza do produto e distingui-lo dos 

produtos com os quais se poderia confundir, 
pode... ser necessário, para fornecer aos 
consumidores uma protecção eficaz, alargar 
esta obrigação... aos produtos importados, 
mesmo se tal (implicar) a modificação dos 
rótulos originários de alguns (de entre eles) 
... todavia, a necessidade de um tal protec
ção deixa de existir quando as indicações 
que figuram no rótulo originário do pro
duto importado têm um conteúdo informa
tivo quanto à (sua) natureza... que inclui pelo 
menos as mesmas informações fornecidas 
pelas indicações obrigatórias em termos da 
regulamentação do Estado importador e é 
igualmente compreensível para os consumi
dores deste Estado» (tradução provisória) 
(sublinhado meu). 

É exactamente esta a questão. Recorrendo 
às palavras agora citadas, a dificuldade do 
caso em apreço está na prova daquilo que 
os adversários da Lei n.° 580 dão por ad
quirido: saber se a Directiva 79/112 garante 
efectivamente ao consumidor italiano e co
munitário um «conteúdo informativo» 
quanto à natureza e identidade do produto 
que lhes permita efectuar, no que respeita a 
massas de conteúdo diverso, uma escolha 
inteiramente consciente. Como emerge dos 
resultados a que chegamos atrás, n.° 8, e 
como melhor veremos adiante, a resposta só 
pode ser negativa. 

Aos partidários da regulamentação italiana é 
a seguir imputado um erro ainda mais 
grave: partem do pressuposto de que as 
massas de trigo duro são de qualidade supe
rior e devem portanto ser protegidas, tam
bém no plano comunitário, através do único 
meio adequado, ou seja, a proibição do uso 
de cereais diferentes. È certo que, numa 
perspectiva social e económica, os níveis 
atingidos pelo comércio mundial de massas 
alimentícias de trigo duro conferem à tese 
em exame uma incontestável aparência de 
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veracidade. Mas o juiz trabalha sobre nor
mas; e, a seus olhos, enquanto o direito co
munitário não tiver estabelecido a superiori
dade dessas massas alimentícias, também as 
outras gozam do direito de cidadania e de 
circulação. 

Se essas observações forem exactas, parece 
supérfluo expor os argumentos utilizados 
para demonstrar a compatibilidade da Lei 
n.° 580 com a ordem comunitária. A sen
tença sobre a cerveja alemã tornou-os, com 
efeito, obsoletos. Ou, melhor, afastou-os a 
todos como uma única excepção: aquele 
que pretende salvaguardar a dita lei apre-
sentando-a como essencial à política comum 
do trigo duro. A proibição de usar outros 
cereais, diz-se, corresponde a uma exigência 
peremptória de caracter comunitário; e a 
sua revogação destruiria todos os progressos 
que a Comunidade conseguiu no último vin
tenio, seja relativamente à produção de du
rum, seja em favor dos agricultores que o 
cultivam. No plano financeiro, depois, a eli
minação de um escoamento comercial se
guro para o nosso tipo de cereal obrigaria a 
uma fone acumulação de excedentes cujos 
custos de reabsorção pesariam sobre os re
cursos da Comunidade. 

São, como vimos, sacrossantas considera
ções, para mais partilhadas pelos peritos da 
Comissão; todavia, deve excluir-se que bas
tem para tornar a obrigação de pureza com
patível com o princípio do artigo 30.° A 
propósito dos excedentes, em particular, 
pode recordar-se o que o Tribunal afirmou, 
respondendo a análogo argumento invocado 
pelo Governo francês em matéria de sucedâ
neos do leite: «... les produits laitiers sont 
soumis à une organisation commune de 
marché, destinée à stabiliser le marché lai
tier notamment par le recours à des mesures 

d'intervention. Il ressort d'une jurisprudence 
constante... que, dès lors que la Commu
nauté a établi une (telle) organisation... dans 
un secteur déterminé, les États membres 
sont tenus de s'abstenir de toute mesure uni
latérale qui rentre de ce chef dans la compé
tence de la Communauté. Il incombe donc à 
la Communauté et non à tin État membre de 
rechercher une solution à ce problème dans le 
cadre de la politique agricole commune» 
(acórdão de 23 de Fevereiro de 1988 no 
processo 216/84, Comissão/França, Colect. 
p. 793, n.° 18, sublinhado meu). 

Se não é bastante para atingir o fim para o 
qual foi adoptado, o argumento que assenta 
na superioridade das massas preparadas com 
durum pode todavia servir para um outro 
fim; ou seja, pode fazer realçar que, se pre
tende efectivamente liberalizar o comércio 
das massas alimentícias, a Comunidade deve 
fixar as condições jurídicas de um regime 
apto a proteger a designação e a apresenta
ção de tais produtos. Na verdade, só com 
base em tais disposições poderão os consu
midores comunitários continuar a preferir as 
massas de trigo duro; todos os consumido
res, incluindo também os do Norte, que, 
embora tendo demonstrado que preferem 
cada vez mais este tipo de massas, são, por 
razões evidentes, os menos preparados para 
o reconhecer. 

13. Referi-me há pouco ao acórdão profe
rido no processo relativo às cervejas; é com 
ele, mais que não fosse porque constitui 
uma síntese magistral da vossa jurisprudên
cia na matéria, que desejo iniciar o discurso 
que me conduzirá à proposta de resposta a 
dar aos quesitos dos juizes a quibus. O Go
verno alemão — recordemos — tinha sus
tentado que a obrigação da pureza imposta 
pelo artigo 10.° do Biersteuergesetz é indis
pensável à tutela do consumidor nacional 
porque, na mente deste, a denominação 
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«Bier» é indissociável da imagem de uma 
bebida produzida apenas com os ingredien
tes prescritos na lei; e o Tribunal respon
deu-lhe com palavras que vale a pena repro
duzir por inteiro: 

«Em primeiro lugar, observou, as ideias dos 
consumidores, que variam de um Estado-
-membro para outro, são também susceptí
veis de evoluir com o tempo no interior de 
um mesmo Estado-membro. A instituição do 
mercado comum é, aliás, um dos factores 
essenciais (desta)... evolução. Enquanto um 
regime de protecção dos consumidores con
tra a indução em erro permite ter em conta 
esta evolução, uma legislação do tipo... do 
Biersteuergesetz impede-a de se produzir. 
Tal como o Tribunal teve já ocasião de su
blinhar... a legislação de um Estado-membro 
não pode "servir para cristalizar certos hábi
tos de consumo e para estabilizar uma van
tagem adquirida para as indústrias nacionais 
que se dedicam a satisfazê-los". 

Em segundo lugar, nos outros Estados-
-membros... as denominações corrrespoden-
tes à denominação alemã "Bier" (cerveja) 
designam genericamente uma bebida fer
mentada fabricada à base de malte de ce
vada, quer utilizado exclusivamente quer em 
conjunto com arroz ou milho. O mesmo se 
passa em direito comunitário, como resulta 
da posição 22.03 da pauta aduaneira co
mum... 

A denominação alemã "Bier"... e as deno
minações correspondentes nas línguas dos 
outros Estados-membros... não podem, as
sim, ser reservadas às cervejas fabricadas 
segundo as regras em vigor na República 
Federal da Alemanha. 

É seguramente legítimo querer dar aos con
sumidores que atribuem particulares quali
dades às cervejas fabricadas a partir de de
terminadas matérias-primas a possibilidade 
de fazer a sua escolha em função deste ele
mento. No entanto, como o Tribunal já su
blinhou... tal possibilidade pode ser assegu
rada por meios que não entravem a impor
tação de produtos legalmente fabricados ou 
comercializados noutros Estados-membros, 
designadamente "pela aposição de uma ro
tulagem adequada, respeitante à natureza 
do produto vendido". Ao indicar as maté
rias-primas utilizadas no fabrico da cerveja, 
"tal processo permitiria ao consumidor fixar 
a sua escolha com pleno conhecimento de 
causa e asseguraria a transparência das tran
sacções comerciais e da oferta ao público" 

(Ao contrário do que defendeu o Governo 
alemão), este sistema de informação pode per
feitamente funcionar mesmo para um pro
duto que, como a cerveja, não é necessaria
mente entregue aos consumidores em garra
fas ou latas que possam conter as menções 
apropriadas. Isto é... confirmado pela pró
pria regulamentação alemã (que)... prevê um 
sistema de informação do consumidor para 
certas cervejas, mesmo quando servidas à 
pressão. As necessárias informações devem, 
nesse caso, figurar nos barris ou nos cifões» 
(tradução provisória) (n.°s 32 a 36, subli
nhado meu). 

Nesta passagem há dois elementos que me 
parece deverem ser destacados. Para o Tri
bunal, antes de mais, a denominação alemã 
«Bier» e as expressões correspondentes nas 
outras línguas comunitárias são genéricas e 
não podem, assim, ser reservadas a um dado 
tipo de cerveja. Além disso, antes de abrir o 
mercado europeu da cerveja, os juízes qui-
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zeram verificar em detalhe se as informa
ções fornecidas ao consumidor eram efecti
vamente adequadas. Pode dizer-se que as 
mesmas conclusões — isto é, de que «pasta» 
constitui uma denominação genérica e de 
que o adquirente é eficazmente protegido 
— se aplicam ao caso em apreço? A Comis
são considera que sim; para que os consu
midores não sejam enganados — afirmou 
ela — basta que o produto indique na em
balagem que se trata de «pasta», bem como 
os ingredientes com os quais é preparado 
(trigo duro, trigo mole ou outros). Eu, pelo 
meu lado, digo que não. Ou seja, afirmo 
que tudo isto está sem dúvida de acordo 
com a Directiva 79/112, mas não é ainda 
suficiente para proteger o consumidor. 

Em primeiro lugar, deve repetir-se que a 
massa de trigo duro e as massas de trigo 
mole são produtos diferentes. São-no, com 
toda a evidência, no plano natural. Mas 
são-no também comercialmente se for ver
dade que: a) a pauta aduaneira comum as 
classificou em subposições diferentes; b) no 
âmbito da relação matéria-prima/produto 
acabado, umas estão na base do critério 
(carácter não colante durante a cozedura), 
nos termos do qual é concedida uma ajuda, 
e as outras representam o fundamento do 
requisito (carácter não colante durante o 
trabalho mecânico) colocado para a fixação 
de um preço de intervenção; c) nas relações 
comerciais entre a CEE e os Estados Unidos 
só a massa de trigo duro é protegida. 

Dito isto, voltemos às linhas mestras do sis
tema italiano, resumidas em três pontos: 
a) «pasta di semola de grano duro» é uma 
denominação obrigatória, reservada aos ali
mentos produzidos com este cereal, e gené

rica; deve, além disso, figurar na embala
gem, qualquer que seja a forma da massa 
que contém; b) a rotulagem assim prescrita 
garante a necessária clareza sobre a identi
dade (massa) e sobre a natureza (sémola de 
trigo duro) do produto, mas deixa livres os 
fabricantes para indicarem, com os nomes 
mais diversos («spaghetti», «vermicelli», 
etc.), o formato da massa que comerciali
zam; c) os fabricantes de massa gozam 
dessa liberdade devido ao receio das confu
sões originadas pela obrigação de especifica
rem em relação a cada formato os ingre
dientes usados na sua preparação (por ex
emplo, «spaghetti» de sémola de trigo duro, 
«spaghetti» de ovos, «spaghetti» de sémola 
de trigo duro com espinafres, etc). «Spag
hetti», «vermicelli», etc. são pois menções 
específicas e distintas das menções «massa de 
sémola de trigo duro» que indicam a forma 
da massa e não aludem, por qualquer modo 
à sua natureza. 

Ora bem, esta nítida separação entre a de
nominação «massa» e as designações dos 
cem ou mil formatos existentes, tanto 
quanto sei, só se verifica em Itália. No resto 
do mundo, se «massa» permanece uma de
nominação genérica, «spaghetti» não consti
tui uma denominação específica. Pelo con
trário, como salienta o Governo neerlandês 
(observações apresentadas no processo 
Zoni, p. 5), tal palavra — e com ela talvez 
«maccheroni» — acabou por se transformar 
num sinònimo de "massa" ou, melhor ainda, 
por adquirir o significado de massa por anto
nomàsia. Daqui resulta, parece-me, que 
«spaghetti» (ou «maccheroni») não podem 
ser colocadas no plano de denominações 
claramente específicas como iogurte ou, 
para citar dois produtos dos quais o Tribu
nal deverá ocupar-se em breve, salsicha e 
«Edam». «Edam», de facto, não é sinònimo 
de queijo, nem sequer na pequena cidade 
donde é originário ou no famoso mercado 
de Alkmaar. 

4268 



3 GLOCKEN E OUTRAS/USL CENTRO-SUD E OUTRAS 

Façam uma experiência: perguntem ao con
sumidor comunitário médio o que é o 
queijo; podem apostar que não ouvirão res
ponder «Edam». Logo a seguir perguntem-
-lhe o que é "massa": as probabilidades de 
que a resposta seja «spaghetti» são elevadís
simas (enquanto que, repitamo-lo, em Ná
poles ou Milão o homem da rua vos referirá 
pelo menos uma dúzia de nomes). Por outro 
lado, a posição 1902 da pauta aduaneira co
mum teve sempre a seguinte redacção: 
«Massas alimentícias... tais como esparguete, 
macarrão, aletria, lasanha, nhoque, raviole e 
canelones, e não me digam que só por 
acaso as primeiras massas indicadas nessa 
lista são exactamente o esparguete e o ma
carrão! 

Em definitivo, podemos dizer que, diferen
temente de «cerveja», «massa» é uma deno
minação genérica mas não dotada do 
mesmo significado em todos os Estados da 
Comunidade. Em Itália indica sobretudo o 
composto do qual se obtêm, mediante um 
processo tradicional, as diversas massas; 
fora de Itália, é isso e, simultaneamente, um 
alimento alongado, fino e maciço (espar
guete), ou, por vezes, feito de tubos ocos, 
de diferentes comprimentos e espessuras 
(macarrão). Reciprocamente, enquanto 
«spaghetti» ou «maccheroni» são, em Itália, 
menções específicas que indicam dois dos 
múltiplos modos de apresentação da massa, 
fora da Itália constituem denominações gené
ricas de uso corrente. 

14. Tendo presente estes dados, imagine
mos agora que nos encontramos na secção 
«massas alimentícias» dum supermercado do 
Luxemburgo (onde, refira-se de forma me
tafórica, a Comissão nos deveria ter condu
zido; mas, sabemos agora que, neste pro
cesso, a Comissão, tal como o pescador 
Santiago em O velho e o mar de Hemi
ngway, por diversas vezes «adormeceu so
nhando com leões»). Perante nós estão ex
postos quatro embalagens de massa cuja 
face visível tem a seguinte apresentação. ' 

Os quatro pacotes foram produzidos, pela 
ordem indicada, em Itália, Bélgica, Alema
nha, Suíça e, como podem ver, contêm to
dos, claramente legível, a menção «spag
hetti». Pois bem, de que é feito este espar
guete? A única embalagem cuja face ante
rior, à vista, nos diz alguma coisa de con
creto, fazendo-o em três línguas, duas das 
quais faladas no Grão-ducado, é a última. 
As matérias-primas do produto contido no 
pacote são o trigo «completo» (um adjectivo 
além do mais pouco compreensível) e soja. 
Os outros — salvo o primeiro no qual está 
escrito, mas só em italiano, «pasta di semola 
di grano duro» (massa de semola de trigo 
duro) — nada dizem. Para sabermos mais 
teremos de 1er as indicações que aparecem, 
em letras microscópicas, na outra face; 
aprenderemos então que o segundo pacote é 
preparado com trigo duro e o terceiro com 
uma mistura de trigo duro e trigo mole, 
mais 150 gramas de ovos — «frescos», bem 
entendido — por quilo. 

1 — No texto das conclusões reproduzidas ao duplicador figu
rava, neste loca!, uma fotografia das quatro embalagens 
que, por razões técnicas, não podem ser reproduzidas na 
impressão. 
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Ora, face a quanto atrás se disse no n.° 8, 
as embalagens assim analisadas correspon
dem todas aos requisitos da Directiva hori
zontal 79/112. Lendo-as com atenção, por
tanto, o consumidor luxemburguês (e deve
mos ter pena dele) deveria poder escolher a 
massa, ou melhor, o «spaghetti«, que pre
fere. Mas — eis a dificuldade — poderão os 
compradores italianos, franceses ou gregos 
fazê-lo? Não, respondeu a Comissão no 
processo Zoni. A partir do momento em que 
em Itália, França e Grécia a massa seca é 
fabricada unicamente com farinha de trigo 
duro, rótulos como os do segundo e terceiro 
pacote serão seguramente insuficientes para 
informar os consumidores sobre os ingre
dientes e a natureza dos respectivos produ
tos n.° 11). 

Em suma, é fácil dizer: um rótulo apro
priado, ça suffit. Na prática, como acabamos 
de ver, o comercio quotidiano das massas 
coloca problemas que os rótulos prescritos 
pela directiva não permitem em absoluto re
solver. Vem-nos à mente a posição da co
missão jurídica do Parlamento, que sugeriu 
aos peritos de Bruxelas que regulamentas
sem bem as «denominações de uso corrente 
no comércio», como «spaghetti ou macche
roni». Mas sobretudo o que mantem actuali
dade é o n.° 2 do artigo 5.° da proposta de 
directiva sobre as massas alimentícias. Re
cordemos o texto: «se as indicações obriga
tórias (isto é, as denominações reservadas e 
as indicações relativas ao formato das mas
sas)... não figurarem nas línguas nacionais», 
os Estados-membros «poderão proibir o co
mércio dos produtos» a que as mesmas se 
referem. 

15. Poderá objectar-se que os referidos pro
blemas serão também resolúveis sem obrigar 
o Conselho a efectuar uma grande reforma: 
mais precisamente, para proteger os seus 
consumidores melhor do que o fazia a Di
rectiva 79/112, o legislador italiano, revo
gada a actual obrigação de pureza que im
pede as importações de massas de trigo 
mole, poderia impor aos fabricantes comuni
tários de «spaghetti» a obrigação de indica
rem no lado principal da embalagem a de
nominação «massa de farinha de trigo 
mole». Todavia, duvido que tal expediente 
baste, como exige o acórdão sobre a cer
veja, para instaurar um «sistema de informa
ção» capaz de «funcionar perfeitamente». 

Mais uma vez a dificuldade está no uso da 
denominação «spaghetti». Para quem ad
quira e consuma, desde há anos, (mas no 
Mezzogiorno, desde sempre) apenas «spag
hetti» de trigo duro, a indicação «massa de 
trigo mole» não pode considerar-se suficien
temente informativa quando sobre ela exis
tir, em caracteres de grande formato, a pa
lavra «Spaghetti«. O consumidor habitual de 
champanhe a quem é oferecida uma garrafa 
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de «vin mousseux — méthode champenoise» 
está hoje certamente mais informado do que 
o consumidor de «spaghetti», e, no entanto, 
sabemos que a Comunidade o protegeu, a 
ponto de evitar o emprego de tal expressão. 
Em suma, mesmo sem cair em exagero, é 
possível dizer que conceder aos fabricantes 
de massas não italianos a faculdade de usa
rem a mesma denominação específica 
(«spaghetti») para produtos preparados com 
farinhas diferentes, seria equivalente a expor 
os adquirentes nacionais à possibilidade de 
serem efectivamente enganados e os fabri
cantes locais a uma forma nada irrelevante 
de concorrência desleal. 

E então? Então, creio eu, ao legislador ita
liano (ou francês ou helénico) que preten
desse criar um sistema informativo verdadei
ramente perfeito só restaria um caminho: 
impôr aos produtores estrangeiros o uso da 
denominação «spaghetti de trigo mole» (ou 
«vermicelli de trigo mole» etc.), a indicar, 
sempre e só, no lado principal da embala
gem. Mas seria lícita uma norma deste gé
nero? Também aqui a minha resposta é ne
gativa. Se a primeira solução é demasiado 
débil, esta segunda é demasiado forte; tão 
forte que, receio, configuraria uma medida 
de efeito equivalente. 

Explico-me mediante um exemplo. Supo
nhamos que um fabricante de massas neer

landês produz apenas massas de trigo mole. 
Já que «spaghetti» é uma palavra entendida 
em toda a Comunidade, a empresa teria um 
interesse óbvio em indicar na face anterior 
da embalagem unicamente tal expressão e 
em reservar a outra face para a lista dos in
gredientes expressa nas várias línguas. Assim 
fazendo, com efeito, empregará uma única 
embalagem para o comércio comunitário, 
com grande economia de custos. Mas, se
gundo a disposição que sugeri como hipó
tese, tal apresentação não seria porém sufi
ciente e o nosso fabricante de massas deve
ria modificar as embalagens destinadas a 
Itália, França e Grécia, acrescentando-lhes 
as menções «spaghetti di grano tenero», 
«spaghetti de blé tendre», «σπαγέτα από μα
λακό σιτάρι». 

Dito isto, vejamos o n.° 15 do citado acór
dão Fietje: a extensão — afirma-se — de 
uma norma nacional que «proíba a venda de 
determinadas bebidas alcoólicas sob uma 
denominação diversa da esabelecida pela lei 
nacional, às bebidas importadas de outros 
Estados-membros» e que torna «necessária a 
modificação do rótulo sob o qual a bebida 
importada é legalmente distribuída no Es-
tado-membro exportador, é considerada 
como medida de efeito equivalente..., 
quando as indicações contidas no rótulo 
original tenham para os consumidores, 
quanto à natureza do produto, um conteúdo 
informativo equivalente ao da denominação 
legalmente estabelecida» (tradução provisó
ria) (sublinhado meu). Ora, no meu exem
plo, o conteúdo da informação legível na 
outra face da embalagem equivale sem dú
vida ao prescrito, pelas normas italiana, 
francesa ou helénica, sobre a apresentação 
das massas. Se fosse obrigado a modificar o 
seu rótulo de «spaghetti» para «spaghetti de 
trigo mole», o produtor neerlandês teria 
portanto inteiro fundamento para invocar o 
artigo 30.° do Tratado. 
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16. Aqui chegados, parece-me evidente uma 
conclusão: as soluções baseadas na astúcia 
nacional não são adequadas e arriscam-se 
claramente a tornar-se perniciosas. Com 
efeito, liberalizar o comércio comunitário 
das massas para depois o deixar nas mãos 
dos Estados-membros não teria apenas por 
efeito tornar impossível aos respectivos ór
gãos legislativos a adopção de medidas que 
tutelem de modo adequado os interesses dos 
produtores e dos consumidores. Uma mano
bra tão deficiente faria pior: incitaria os di
versos fabricantes, sabedores de que podiam 
beneficiar de regras de designação e de 
apresentação inadequadas, a apropriarem-se 
de novos mercados, fabricando produtos 
cada vez mais baratos mas, de natureza e 
identidade cada vez mais equívocos. 

Perante tal perspectiva, a única via de saída 
que me parece praticável é a indicada no 
acórdão de 23 de Fevereiro de 1988: a 
busca de uma solução compete «à Comuni
dade e não a um Estado-membro». Ou seja, 
se pretende obter a livre circulação de todas 
as massas alimentícias produzidas nos diver
sos Estados, evitando simultaneamente os 
inconvenientes referidos, a Comunidade 
deve intervir em pessoa e fazê-lo com 
aquele dos instrumentos que o Tratado põe 
à sua disposição que, não sendo embora o 
mais simples nem o mais rápido, é certa
mente o mais adequado para o efeito: a di
rectiva. De resto, o próprio Tribunal sugeriu 
a adopção de uma directiva, neste mesmo 
sector das massas, para resolver problemas 
que não são totalmente diversos dos que ex
aminamos. Veja-se o acórdão de 17 de De
zembro de 1981, processos apensos 197 
a 200, 243, 245 e 247/80, Ludwigshafener 
Walzmühle Erling KG e outros/Conselho e 
Comissão (Recueil 1981, p. 3211): «Só a 
harmonização das legislações nacionais — 
afirma-se no n.° 54 — poderia evitar a assi
nalada dificuldade» (tradução provisória). 

Que conteúdo deveria ter tal acto? Vejamos 
a experiência americana. Por força do 
«Federal Food, Drug and Cosmetic Act», a 
«Food and Drug Administration» adoptou, 
em 1964, uma série de normas em matéria 
de «macaroni and noodle products». Após 
ter estabelecido, na alínea a), que «Maca
roni products (isto é, massas alimentícias) 
are the class of food each of which is prepa
red by drying formed units of dough made 
from semolina, durum flour, farina, flour or 
any combination of two or more of these, 
with water and with or without one or more 
of the optional ingredients...», a secção 16.1 
indica, nas alíneas b), c) e d), as denomina
ções e critérios de identificação de alguns 
formatos típicos: «The name of each food 
for which a definition and standard of iden
tity is prescribed» — dispõe-se na alínea e) 
— «is "Macaroni product" or alternatively 
the name is «Macaroni», «Spaghetti» or 
"Vermicelli", as the case may be». Por ul
timo, as secções 16.2 a 16.5 regulam, por 
ordem, os «milk macaroni», os «whole 
wheat macaroni», os «wheat and soy maca
roni» e os «vegetable macaroni». De acordo 
com a forma e com a matéria-prima empre
gue na preparação, cada um destes produtos 
tem uma denominação obrigatória como 
«whole wheat spaghetti», «wheat and soy 
spaghetti», «spinach spaghetti» etc. 

Trata-se, como se vê, de uma disposição 
atenta aos interesses dos consumidores e o 
legislador comunitário faria bem em seguir 
tal exemplo. Considerar-me-ia satisfeito, to
davia, se se limitasse a regulamentar as de
nominações; naturalmente, tendo em conta 
não só as condições em que se encontram os 
mercados nacionais e as leis que os regulam, 
mas também os múltiplos factores — polí-
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tica agricola, política comercial, protecção 
dos consumidores e dos cultivadores de 
trigo duro — sobre os quais me detive nas 
páginas que precedem. Ficaria satisfeito com 
uma solução deste tipo por numerosas ra
zões, uma das quais, não a última — e, 
numa situação como esta, a primeira — se
ria a possibilidade que ofereceria para deci
dir se um normativo como a Lei n.° 580 é 
ou não compatível com o artigo 30.° do 
Tratado. 

17. Na actual situação, com efeito, a ques
tão que nos colocam os juízes a quibus não 
é susceptível de uma resposta clara, ou só o 
é aos olhos de quem esteja disposto a convi
ver com uma situação insatisfatória. Veja
mos as consequências das alternativas que se 
colocam. Uma decisão de compatibilidade 
comprometeria de forma decisiva a circula
ção de massas legalmente produzidas em 
oito dos doze Estados-membros e por isso 
ameaçaria a firmeza de um dos pilares em 
que se apoia a construção comunitária. Por 
outro lado, uma decisão no sentido da in
compatibilidade: a) deixaria sem defesa ade
quada o consumidor italiano de massas de 
trigo duro, mas também o adquirente comu
nitário de «spaghetti» com as composições 
mais diversas; b) premiaria e encorajaria a 
inércia do legislador de Bruxelas, secun
dando a sua pretensão de ter resolvido o 
problema para sempre através das normas 
horizontais e genéricas da Direc
tiva 79/112; c) alteraria de facto, mas de 
forma irreparável, as condições nas quais é 
baseada a política comunitária do trigo duro 
e o acordo entre a CEE e os Estados Uni
dos sobre a produção e o comércio de mas
sas preparadas com esse cereal. 

Que fazer então? A orientação que me pa
rece preferível consiste no compromisso e, 
tal como o célebre despacho de 29 de Maio 
de 1974 do Tribunal Constitucional alemão, 

baseia-se num advérbio de tempo: «en
quanto». Na sua base está uma óbvia consi
deração: se de há vinte anos a esta parte as 
massas de trigo duro exportadas de Itália 
para o Norte da Comunidade passaram de 
102 000 a 1 680 000 quintais por ano, não 
pode negar-se que, embora podendo esco
lher entre massas de diversa natureza e 
composição, os consumidores belgas, lu
xemburgueses, neerlandeses, alemães, e até 
britânicos, irlandeses e dinamarqueses, se 
orientaram de forma crescente para este tipo 
de alimento. É pois sobretudo a ela que de
vemos garantir, para retomar ainda as pala
vras do acórdão da cerveja, um «sistema de 
informação... (capaz de) funcionar perfeita
mente» (tradução provisória). Ora, dei
xando intacta — mas apenas a título provi
sório — a actual situação do mercado, per
mitiríamos aos adquirentes do Norte da Eu
ropa que continuem a escolher as massas 
que mais lhes agradam, enquanto os italia
nos, os gregos e os franceses não correrão 
— por força das imprecisas e insuficientes 
informações fornecidas pelo rótulo dos pro
dutos importados — o risco de efectuarem 
aquisições não conformes com as suas prefe
rências. 

«Last but not least», conservar o status quo 
jurídico e económico assegurará a perma
nência de condições com base nas quais o 
Conselho decidiu rever a sua política em 
matéria de cereais e concluiu com os Esta
dos Unidos um acordo comercial respeitante 
às massas de trigo duro. «Not least», repito. 
Tenha-se presente, com efeito, que, se
gundo o artigo 39.°, n.° 2, do Tratado 
CEE, «na elaboração da política agrícola 
comum... tomar-se-á em consideração: ... b) 
a necessidade de efectuar gradualmente as 
adaptações adequadas; c) o facto de a agri
cultura constituir, nos Estados-membros, 
um sector intimamente ligado ao conjunto 
da economia» (sublinhado meu); e não es
queçamos que esta obrigação vincula o juiz 
tanto quanto o legislador. 
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18. A luz das considerações expostas, sugiro ao Tribunal que responda da forma 
seguinte às questões colocadas pelos pretori de Bolzano e di Milano, por despa
chos de 31 de Outubro de 1985 e de 19 de Março de 1986: 

«Enquanto a Comunidade não tiver adoptado uma disciplina sobre a produção 
e/ou sobre a designação das massas alimentícias que tenha em particular conside
ração as exigências de protecção dos interesses dos consumidores, o artigo 30.° do 
Tratado CEE não constituirá obstáculo à aplicação da lei de um Estado-membro 
que imponha a obrigação de utilizar exclusivamente o trigo duro na fabricação das 
massas alimentícias destinadas a serem comercializadas dentro do referido Es
tado.» 
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